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O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX e XIX do art. 68 
da L.O.M combinados com a Lei 245/2002, Resolve: 

 

 

 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar baseado na Lei municipal nº 245/2002, 

Processo Administrativo nº. 5245/2021 a fim de apurar possíveis irregularidades de acumulação 

irregular de cargo público do Servidor Municipal Sr. DANIELSON DA SILVA BORGES cargo FISCAL 

SANITÁRIO, matrícula nº. 2108. A ser promovido pelos servidores elencados abaixo, sob a presidência 

do primeiro: 

1. Sr. MARLON ALVES ROCHA (SUBPROCURADOR GERAL) 

2. Srª. IURY HELEN NOGUEIRA E FRANCA (ASSESSOR DA COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES 

E PREGÕES) 

3. Sr. MAIKO FRANÇA LACERDA (COORDENADOR GERAL DE PESSOAL) 

Art. 2º - O Processo administrativo 5245/2021 é parte integrante desta portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

.Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Município de Natividade – RJ, 14 de outubro de 2021. 

________________________________________________ 

Severiano Antônio dos Santos Rezende 

Prefeito Municipal de Natividade – RJ 

 

http://www.natividade.rj.gov.br/
mailto:prefeito@natividade.rj.gov.br

